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DECRETO N° 2833 , DE 18 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.1651

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$33.190,OO distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
02 02 05 Fundo Social de Solidariedade

40 08.244.0105.2008.0000
3.3.90.30.00
01
510 000

Manutenção do Fundo Social de Solidariedade
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ASSIST~NCIA SOCIAL-GERAL

144

02 05 04 Divisão do Ensino Fundamental

12.361.0150.2020.0000
3.3.90.39.00
01
220 000

Manutenção da Divisão do Ensino Fundamental
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
TESOURO
Ensino Fundamental - Recursos Próprios

326

02 08 04 Estradas Vicinaís

26.782.0260.2039.0000 Manutenção de Estradas Vicinais
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
01 TESOURO
110 000 Recursos Próprios do Município

347

02 09 02 Divisão Fundo Municipal Assistencia Desenv. Social

08.244.0106.2041.0000
3.3.90.36.00
01
510 000

Manut. Divisão Fundo Manic. Assist. Desenv. Social
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
TESOURO
ASSIST~NCIA SOCIAL-GERAL

33.190,00

2.000,00
F.R.: O 01 00

1.050,00
F.R.: O 01 00

21.340,00
F.R.: O 01 00

8.800,00
F.R.: O 01 00

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 02 01 Gabinete do Prefeito

22 Festividades Municipais
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
TESOURO
Recursos Próprios do Município

04.122.0045.2004.0000
3.3.90.39.00
01
110 000

-2.000,00
F.R. Grupo: O
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02 02 02 Chefia de Gabinete

25 04.122.0045.2059.0000
3.1.90.11.00
01
110 000

Manutenção da Chefia do Gabinete
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
Recursos Próprios do Município

-8.800,00
F.R. Grupo: O 01 00

26 04.122.0045.2059.0000 Manutenção da Chefia do Gabinete -11.340,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÓES PATRONAIS F.R. Grupo: O 01 00
01 TESOURO
110 000 Recursos Próprios do Município

29 04.122.0045.2059.0000 Manutenção da Chefia do Gabinete -1.050,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA F.R. Grupo: O 01 00
01 TESOURO
110 000 Recursos Próprios do Município

30 04.122.0045.2059.0000 Manutenção da Chefia do Gabinete -10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA F.R. Grupo: O 01 00
01 TESOURO
110 000 Recursos Próprios do Município

Anulação ( - ) -33.190,00

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Prefeita Municipal
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